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PREFEITURA 00 MUNiCíPIO DE AMÉRiCa BRASILIENSE 

LEI NQ 830 

o~ 28 d~ Junho dp. 1.991 

Oispõp. sobrp. a rp.valorização da Escala 

dp. Vp.nclmAntos A Proventos dos funcioná
rios da Sp.crAtaria da Câmara Municipal P. 

dá outras providAnci8s~ 

o PREfEITO 00 MUNIC!PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE,Estado ,dA 
São Paulo, d~ acordo com o qu~ aprovou a Câmara Municipal, Am SAS
são Extnaordlnárla dA 27 dA junho do corrAntA ano, sanciona P. pro
mulga a sp.guintp. L~l: 

Artigo lQ - A Escala dp. Vp.nclmp.ntos P. ProvAntos dos fun
cionários da Sp.crp.taria da Câmara Municipal dA Am~rico Brasi1ip.nsp. 
a contar dA lQ dA Junho dp. 1.991, passa a SAr a sp.guintp.: 

REFER~NCIA 

01 
02 
03 

04 

05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

12 
13 
14 

15 
16 
17 

GRAÚ tfAU 

29.810,44 
37.387,23 

40.193'09, 
43.809,98 
46.410,25 
47.382,50 
48.684,85 
50.396,15 
52.536,77 
58.953,42 
64.846,78 
66.901,78 
69.010,47 
72.363,92 

74.603,53 
84.903,84 
89.905,84 

GRAÚ n8" 

36.985,72 
40.285,45 

43.741,99 
46.310,08 
49.972,44 
51.007,39 
52.373,09 
53.612,94 
55.810,07 
64.504,59 
71.060,29 
73.224,10 

, 

75.442,64 
77.719,79 

79.446,47 
92.913,64 
98.056,78 

GRAÚ r~cu 

39.778,89 
42.700,65 

46.199,49 
49.811,33 
53.025,75 
55.150,12 
56.588,23 
57.901,97 
60.174,49 
70.610,85 
76.144,12 
80.121,20 
81.876,82 
83.670,77 

86.108,93 
101.539,54 
106.834,24 

GRAÚ "O'~ 11 

42.152,32 
45.598,88 

49.639,78 
52.759,33 
57.096,83 
59.292,85 
60.803,35 
62.727,13 
66.175,58 
75.606,92 
83.487,38 
87.018,29 
89.479,65 
91.407,04 

93.981,07 
111.397,78 
115.611,69 

aRAú "E" 

44.525,77 
49.946,23 

53.080,17 
56.313,80 
62.185,67 
63.953,43 
65.545,38 
67.552,29 
69.994,48 
82.823,43 
91.395,52 
94.490,13 
96.497,67 
98.548,22 

101.853,17 
123.720,55 
127.523,99 

=============================================================================== 
Parágrafo llnico - O aump.nto salarial constantp. da Escala d~ 
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Veno&m~ntos acima ~ concedido a título dA antecipação salarial,cu
jo indice será absorvido no caso dA eventual dissídio ou reajustei 
definitivo do pessoal do Município na date-basA. 

Artigo 2Q - Fica conoedido a todos os funcionários rAla
tivamente ao mAs dA junho dA 1.991, independentemente do valor do 
salário perce~ido naquelA mAs, um abono na quantia de ~$ 10.000,00 

(dAz mil cruzeiros). 
Artigo 32 - O abono a que se refere o artigo 2Q • nlo po

dArá e nAm SArá inoD~pIDnado aos vencimentos, Am qualquer·hipotesA, 
comoptamb~mt n~o pode,rá sArvir dA base de cálculo dA qualqUt~r ou
tra vai'ltégAm ,remuneratória percAbida pAla funcionário. 

Artigo 4Q - O disposto nAsta LAi aplica-sA aos inativos. ' 
Artigo 5Q - As despp.sas com a execução da presente LeI , 

onArarão dotaçOes próprias do orçamAnto ~~g~slativo, suplem~ntadas 
SP. n~c~ssário. 

Artigo 62 - Esta LAi Antra Am vigor na data dA sua publl 
cação, rAtroagindo seus efAitos a IR dA Junho dA 1.991. 

Artigo 7R - Revogam-se as disposiçOAs Am contrário. 

Prefeitura do Município dA AmÃrlco BrasiliAnsA t aos 
dA Junho I,de 1.991 ( hum mil nOVAcAntos e noventa A um). 

Publicada no Setor dA Admlnistraç§o da PrAfp.lt 

JOSÉ 

RAgistrada ~s fls36/37do livro compA 

o Municipal 

10 (dAz). 
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